
Fundão, 19 de abril de 2024.
 

De: Gabinete da Presidência 
Para: Procuradoria Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 97/2024 
Proposição: Projeto de Lei n° 24/2024 
 
Autoria: Sandro Lima
 
Sonia Lusia Neves Rodrigues Steins - PATRIOTA, Antonio Marcos Guilhermino -
REPUBLICANOS, Vilcimar Correa - PDT, Eloizio Tadeu Rodrigues Fraga - PSB, Romenique
Borges Simões - CIDADANIA
 
Ementa: DESAFETA ÁREA PÚBLICA E AUTORIZA A CESSÃO DE USO PELA
COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEAMENTO - CESAN.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Ciência e Providências  
 
Ação realizada: Dado Ciência e Providências  
 
Descrição: 
À Procuradoria Legislativa,
 
Seguem os autos para manifestação acerca da (I) admissibilidade; (II) Indicação das
Comissões Permanentes a se manifestarem sobre a matéria; e (III) quórum de deliberação
do projeto.
 
Ressalto que as peças mencionadas já se encontram inseridas no presente processo, no
campo de "anexos adicionais", desde a data de 17/04/2024, quando houve determinação da
Presidência para juntada.
 
 
Próxima Fase: Para Admissibilidade
 
  
 

ROBERTA BATISTIN DA CRUZ 
Setor Legislativo 
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